
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA (CPLOSE) 

 
ATA DE REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONCLUSÃO DA ANÁLISE DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2023 DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, PROCESSO Nº 2023-3MQ9W. 
Ao décimo terceiro dia do mês de setembro de dois mil e vinte e três, às 14h20min 
(quatorze horas e vinte minutos), reuniu-se na sala 01, na sede desta Secretaria de 
Estado da Educação - SEDU, localizada na Av. César Hillal, n.º 1.111, Santa Lúcia – 
Vitória/ES, a Comissão Permanente de Licitação de Obras - CPLOSE e Serviços de 
Engenharia, sob a Presidência da Sra. Izaura da Conceição Malverdi Barboza, com 
a presença dos membros Sra. Elzeni dos Santos Barbosa e Sra. Jamile Borges de 
Mattos, designados pela Secretaria de Estado da Educação, por meio da Portaria nº 
854-S de 24/08/2023, publicada no DIOES em 25/08/2023, para conclusão da 
análise da habilitação da Tomada de Preços nº 011/2023, Processo nº 2023-
3MQ9W, cujo objeto é contratação de empresa especializada em serviços de 
engenharia para execução de reconstrução de castelo d’água na CEEFMTI Nair 
Miranda, localizada em Fundão/ES, com fornecimento de mão de obra e materiais. 
Em retrospecto, a reunião anterior foi encerrada em decorrência da necessidade de 
diligência a fim de certificar que o profissional Arquiteto indicado pela licitante Cuco 
Comercial, Participações, Construções e Projetos Eireli atendia à qualificação 
técnica para realizar os serviços constantes na planilha orçamentária, conforme 
estabelecido no subitem 8.1.3.2.5 do edital, prevista no edital. Em resposta à 
diligência, a área técnica realizou consulta ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
do Espírito Santo (CAU/ES), que confirmou a possibilidade de responsabilização do 
Arquiteto, nos termos: “De acordo com a Resolução 21 do CAU/BR, instalação de 
quadro de distribuição, disjuntores, cabos, luminárias, projetores, quadro de 
comando de bomba, automático de boia e bomba se enquadraria dentro da 
atribuição 1.5.7. Projeto de instalações elétricas prediais de baixa tensão. Logo, o 
arquiteto pode sim se responsabilizar por esse serviço.” Isto posto, a Comissão 
declara HABILITADA a empresa Cuco Comercial, Participações, Construções e 
Projetos Eireli. Por oportuno, chama-se feito à ordem para declarar HABILITADA a 
licitante CAJ Construções e Serviços Eireli ante a análise da documentação 
procedida na reunião realizada em 21/08/2023. Desta feita, registra-se o seguinte 
resultado provisório após análise dos documentos de habilitação: 1ª classificada - 
CAJ Construções e Serviços Eireli, R$ 731.605,76 e 2ª classificada - Cuco 
Comercial, Participações, Construções e Projetos Eireli, R$ 781.796,93. Nessa 
toada, tendo a empresa Cuco Comercial, Participações, Construções e Projetos 
Eireli se declarado Empresa de Pequeno Porte - EPP, e por ter sido classificada 
provisoriamente como segunda colocada, dentro do limite de 10% para a primeira 
colocada, poderá se utilizar da prerrogativa da Lei Complementar Estadual nº 
618/2012. Assim, nos termos previstos no item 12.13 do Edital, a Comissão 
notificará a licitante Cuco para que se manifeste, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, quanto ao interesse em cobrir a proposta da licitante CAJ, habilitada em 
primeiro lugar. Nada mais havendo a tratar, às 15h05min (quinze horas e cinco 
minutos), encerrou-se a reunião e lavrou-se esta ata que segue assinada pelos 
presentes. 

 
Izaura da Conceição Malverdi Barboza 

Presidente da CPLOSE 

 
Elzeni dos Santos Barbosa 

Membro da CPLOSE 

 
Jamile Borges de Mattos 

Membro da CPLOSE 
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ASSINATURAS (3)
Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

IZAURA DA CONCEIÇÃO MALVERDI BARBOZA
PRESIDENTE (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 13/09/2023 15:32:46 -03:00

ELZENI DOS SANTOS BARBOSA
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 13/09/2023 15:36:06 -03:00

JAMILE BORGES DE MATTOS
MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - 

CPLOSE)
SEDU - SEDU - GOVES

assinado em 13/09/2023 15:13:11 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 13/09/2023 15:36:07 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JAMILE BORGES DE MATTOS (MEMBRO (COMISSÃO PERM LICIT DE OBRAS E SERV ENG - CPLOSE) - SEDU - 
SEDU - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2023-WNCQQK
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